
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra 

a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou 

de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de 

cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 

creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos 

cofres públicos. 

 Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao 

Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens 

que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 

enriquecimento ilícito. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 

emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 

vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente 

de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público; 
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        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° 

por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 

locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 

mercado; 

        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 

qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 

1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por 

essas entidades; 

        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou 

de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 

declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre 

quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à 

renda do agente público; 

        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 

de qualquer natureza; 

        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato 

de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 

ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
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        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 

entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares 

aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 

por preço inferior ao de mercado; 

        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado; 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou 

aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 

contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela 

Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 

2005) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
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Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração 

Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo; 

        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 

bem ou serviço. 

CAPÍTULO III 

Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 

ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela 

Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 

patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o 

valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12120.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12120.htm#art1
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        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 

valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 

declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no 

serviço de pessoal competente. (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e 

qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando 

for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de 

outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos 

e utensílios de uso doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar 

o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 

determinado, ou que a prestar falsa. 

        § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência 

contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que 

seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação 

do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 

conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado, se esta 

não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a 

representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata apuração 

dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8112cons.htm#art148
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a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de acordo 

com os respectivos regulamentos disciplinares. 

        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou 

Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato de 

improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 

requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 

Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação 

do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 

patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do 

Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas 

bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos 

tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou 

pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementação 

do ressarcimento do patrimônio público. 

        § 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa jurídica 

interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas da 

inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 

        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no que 

couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. (Redação dada pela 

Lei nº 9.366, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará obrigatoriamente, 

como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

        § 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.(Incluído pela Medida 

provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        § 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes 

da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 

apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições 

inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-

45, de 2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8112cons.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L5869.htm#art822
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L5869.htm#art825
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L5869.htm#art825
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L4717.htm#art6§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L9366.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L9366.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2180-35.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2180-35.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
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        § 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do 

requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 

justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

2001) 

        § 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, 

rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou 

da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o 

juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 

de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei 

o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal.(Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 2001) 

CAPÍTULO VII 

Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem ser 

propostas: 

        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função 

de confiança; 

        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis 

com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego. 

        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

 

Altera as Leis nos 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o  O art. 3o da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil/MPV/2225-45.htm#art4
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.225-45-2001?OpenDocument
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"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que 

exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes 

de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não 

autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica. 

..................................................................." (NR) 

        Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; 

ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha solicitado a reversão; 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

c) estável quando na atividade; 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

e) haja cargo vago. 

§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 

aposentadoria. 

§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 

como excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição 

aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as 

vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras 

atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão 

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no 

prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6368.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art46.
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§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 

remuneração, provento ou pensão. 

§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, 

a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela 

antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data 

da reposição." (NR) 

"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 

aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida 

ativa." (NR) 

"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo 

efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares 

pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 

interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117.  ..................................................................." 

..................................................................." 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 

participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 

detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o 

comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

..................................................................." (NR) (Revogado pela Lei nº 11.094, 2005) 

"Art. 119.  ..................................................................." 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em 

conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser 

legislação específica." (NR) 

        Art. 3o  Fica acrescido à Lei no 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação: 

"Art. 62-A.  Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 

incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo 

de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei 

no8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. 

Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais 

de remuneração dos servidores públicos federais." (NR) 

        Art. 4o  O art. 17 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art47..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art91.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art117x..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art119p..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art62a
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 "Art. 17.  ..................................................................." 

  ..................................................................." 

§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da 

existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação 

de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 

§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do 

requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 

justificações, dentro do prazo de quinze dias. 

§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a 

ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 

inadequação da via eleita. 

§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz 

extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 

§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o 

disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal." (NR) 

        Art. 5o  O art. 2o da Lei no 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei no 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas 

autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 

        Art. 6o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- 

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que 

tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em 

regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua 

atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o 

seguinte: (Vide Decreto nº 4.187, de 8.4.2002) 

        I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com 

pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 

seis meses anteriores à exoneração; 

        II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e 

relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 

        Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais 

períodos de férias não gozadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art17§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9525.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm
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        Art. 7o  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6o desta Medida 

Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração 

compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram. (Vide Decreto nº 4.187, de 

8.4.2002) 

        § 1o  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das 

funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à 

remuneração a que se refere o caput. 

        § 2o  O disposto neste artigo e no art. 6o aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, 

desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 

        § 3o  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar 

todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se 

refere o caput deste artigo. 

        Art. 8º  Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da 

inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de 

janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos 

servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte 

e dois vírgula zero sete por cento. 

        Art. 9º  A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos 

servidores a partir de 1º de janeiro de 2002. 

        Art. 10.  Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de 

adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o 

art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, 

exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de 

quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994. 

        Art. 11.  Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da aplicação desta 

Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses de 

agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002. (Vide RSF nº 52, de 2005) 

        Parágrafo único.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição 

de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar 

a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput. 

        Art. 12.  O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os novos valores 

das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de Confiança, 

Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais. 

        Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.171-44, 

de 24 de agosto de 2001. 

        Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 15.  Revogam-se: 

        I - o art. 26 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8880.htm#art28
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Congresso/ResSF52-05.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2001/2171-44.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2001/2171-44.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art26
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        II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei no 8.112, de 1990, respeitadas as situações 

constituídas até 8 de março de 1999; e 

        III - a Medida Provisória no 2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. 

  
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá 

outras providências. 

        § 1o O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 

        § 2o A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os 

Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

        § 3o Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e 

normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 

        Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que 

se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

        § 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

        I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

        II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, 

realizada pelo Poder Público; e 

        III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 

dispensada a licitação. 

        § 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 

arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de 

uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da 

Federação consorciado. 

        § 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras 

ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá 

indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que 

deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art61iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art67
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2001/2171-44.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.107-2005?OpenDocument
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        Art. 3o O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia 

subscrição de protocolo de intenções. 

        Art. 4o São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

        I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

        II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 

        III – a indicação da área de atuação do consórcio; 

        IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito 

privado sem fins econômicos; 

        V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a 

representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

        VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a 

elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

        VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o 

número de votos para as suas deliberações; 

        VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público 

que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 

        IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem 

como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

        X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de 

parceria; 

        XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 

        a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

        b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

        c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos 

serviços; 

        d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada 

envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação 

consorciados; 

        e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como 

para seu reajuste ou revisão; e 

        XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de 

exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 
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        § 1o Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do 

consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à 

soma dos territórios: 

        I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou 

por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

        II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 

respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito 

Federal; 

        III – (VETADO) 

        IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito 

Federal e os Municípios; e 

        V – (VETADO) 

        § 2o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação 

consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado. 

        § 3o É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 

financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação 

ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por 

força de gestão associada de serviços públicos. 

        § 4o Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe 

servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

        § 5o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

        Art. 5o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do 

protocolo de intenções. 

        § 1o O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por 

apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções. 

        § 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, 

implicará consorciamento parcial ou condicional. 

        § 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções 

dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público. 

        § 4o É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes 

de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público. 

        Art. 6o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

        I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de 

ratificação do protocolo de intenções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0193-05.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0193-05.htm
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        II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 

        § 1o O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 

indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

        § 2o No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público 

observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de 

contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT. 

        Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos 

constitutivos do consórcio público. 

        Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante 

contrato de rateio. 

        § 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham 

por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos. 

        § 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

        § 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são 

partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

        § 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, 

de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 

entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de 

cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos 

atendidos. 

        § 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que 

não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 

suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

        Art. 9o A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de 

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

        Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e 

patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 

Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 

externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

        Art. 10. (VETADO) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0193-05.htm
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        Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão 

pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos 

praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 

        Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 

representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

        § 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão 

revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no 

instrumento de transferência ou de alienação. 

        § 2o A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 

constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 

indenizações eventualmente devidas. 

        Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento 

aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

        § 1o Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 

públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos 

respectivos serviços. 

        § 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de 

regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

        Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua 

validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou 

para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços 

públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à 

continuidade dos serviços transferidos. 

        § 1o O contrato de programa deverá: 

        I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no 

que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem 

prestados; e 

        II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de 

cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

        § 2o No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de 

programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

        I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

        II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

        III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 
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        IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

        V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o 

preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

        VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 

vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos 

serviços. 

        § 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 

poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

        § 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou 

o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

        § 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o 

contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que 

integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou 

conveniados. 

        § 6o O contrato celebrado na forma prevista no § 5o deste artigo será automaticamente extinto 

no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que 

autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de 

cooperação. 

        § 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não 

acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

        Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de 

viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas. 

        Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios 

públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

        Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 "Art. 41. ................................................................................... 

 ................................................................................................ 

 IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 

 ........................................................................................" (NR) 

        Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 "Art. 23. ................................................................................... 

 ................................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art41iv
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 § 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 

caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado 

por maior número." (NR) 

 "Art. 24. ................................................................................... 

 ................................................................................................ 

 XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de 

sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

 Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 

economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 

Agências Executivas." (NR) 

 "Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 

24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, 

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

 ......................................................................................" (NR) 

 "Art. 112. ................................................................................ 

 § 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. 

 § 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do 

contrato." (NR) 

        Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes incisos: 

 "Art. 10. ................................................................................... 

 ................................................................................................ 

 XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

 XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei." (NR) 

        Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de 

programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido 

celebrados anteriormente a sua vigência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art23§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art112§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art112§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art10xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art10xv
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        Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas 

gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão 

financeira e orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO  

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 

 


